
USB~(nl.i;u LBI;ISLATIVA 

LEI N2 2.538, de 26 de novembro de 1965. 

Abre, no Tesouro do Estado, O 
crédito especial na importância de 
Cr$ 650.000 (seiscentos e cinquen-
ta mil cruzeiros) para o fim oue 
espec if1ca. -

o FllESIDENTE DA ASSEMBL"SIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do ~stado 
decreta e eu promulgo nos termos do parágrafo 2Q do ar­
tigo 16 da Constituição do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do ~stado, o 
crédito especial na importância de Cr$ 650.000 (seiecen 
tos e cinquenta mil cru7eiroa), destinado a auxiliar Õ 
IIGin.3sio ~ducandário Cônego hei f1ariano de A:narecidu -
do Tilboado, p'-lra sua manutençã.o. -

Artigo 22 - O valor do presente crédito será co­
berto com os r:cursos provenientes da anulação das ver 
bos constantes do relação de huxl1ios, sob números 437~ 
438, '~l. 442, 443 e 444 do vi~ente orçamento. 

Artigo 39 - l!;sta lei entrará em viGor na dl;..ta de 
sua ~ublicação, revogadas as ~isposições em contrário. 

AsseLlbléi~81a t" 
de novembro de; ,65 • 

" ' a do ~stodo, em OUlaba, 26 -

. iiiL.lJ;.:J:1B01~ 1.·lJR1",LS '..;üsLHO 
?residente 
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